
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0596/2024  Petrópolis,  03 de setembro de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 1412/2024
que: INDICA AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL A NECESSIDADE DA
PERMANÊNCIA DE ASSISTENTE SOCIAL DURANTE 24 HORAS POR DIA, NAS
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPAS), NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS., de autoria do Vereador RONALDO RAMOS, aprovado em Sessão
Ordinária de 03/09/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE.
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